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PARECER 

VOTO DO RELATOR 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°. 011, de 10 de fevereiro de 2023, de autoria do Prefeito 

Municipal, "Desafeta Área Pública Municipal que espec ca e dá outras providências." 

Vem a proposição de Lei à Comissão de Constituição, Legislação e Redação para 

emissão de parecer, como previsto no art. 26, caput e §2°. do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal. 

Nos termos do regimento interno desta Câmara Municipal, foi solicitado ao relator 

a expedição de seu parecer fundamentado e voto. 

É o relatório. 

Tudo visto e examinado, passa-se à fundamentação do parecer e voto. 

FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Digna Comissão de Constituição, Legislação e Redação, 

O projeto de lei sob análise, fruto de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, visa 

autorizar a desafetação de área pública no Loteamento Elias Safatle para atendimento de fins 

sociais. 

A fim de verificar a compatibilidade formal e material do projeto em exame com as 

normas da Constituição da República, da Constituição do Estado de Goiás e da Lei Orgânica do 

Município, cabe analisá-lo sob a perspectiva (a) da competência legislativa, (b) da iniciativa e da 

(c) da espécie normativa utilizada, bem como (d) através dos demais aspectos formais atinentes a• 

processo legislativo municipal. 

Assim, no que tange à competência legislativa, verifica-se que o projeto trata d: 

matéria de interesse local, estando inserido, portanto, na autonomia dos Municípios, nos termos d• 

art. 30, inciso I, da Constituição da República. 
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No que tange à iniciativa, tem-se que a Lei Orgânica do Município conferiu ao Chefe 

do Poder Executivo a competência para iniciativa de projetos de lei que tratem da administração de 

bens do Município. Portanto, concluiu-se que inexiste vício de iniciativa, pois a proposição em 

exame encontra-se subscrita pelo Prefeito. 

Por outro lado, sob o prisma da espécie normativa utilizada, entende-se como 

adequada a veiculação de tais normas por meio de lei ordinária, eis que não se cuida de matéria 

afeta ao domínio da Lei Orgânica nem tampouco sujeita à reserva de lei complementar. 

No mérito, cabe explicitar que o Código Civil Brasileiro conceitua os bens públicos 

como sendo aqueles pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno, fazendo ainda uma 

divisão tripartite, classificando-os em três diferentes espécies, quais sejam: 

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de 
direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que 
pertencerem. 
Art. 99. São bens públicos: 
I — Bens de uso comum do povo: mares, rios, estradas, ruas, praças; 
II — Bens de uso especial: edificios ou terrenos aplicados a serviço ou estabelecimento 
Federal, Estadual ou Municipal, inclusive de suas autarquias; 
III — Bens dominiais: que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, 
como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. 

O critério desta classificação é o da destinação ou afetação dos bens. Todo bem 

público possui sua destinação de acordo com o seu uso e utilização. De bom alvitre trazer à tela os 

dizeres administrativista José Cretella Júnior, que assim conceitua os institutos da afetação e 

desafetação: 

"é o instituto de direito administrativo mediante o qual o Estado, de maneira solene, 
declara que o bem é parte integrante do domínio público. É a destinação da coisa ao uso 
público. A operação inversa recebe o nome de desafetação, fato ou manifestação do poder 
público mediante o qual o bem público é subtraído à dominialidade estatal para incorporar-
se ao domínio privado do Estado ou do particular." (CRETELLA JR, José. Curso de 
Direito Administrativo. 27.ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003). 

Tem-se assim, que afetação é a atribuição a um bem público, de uma destinação 

específica, podendo ocorrer de modo explícito ou implícito. Entre os meios de afetação e: . i 't 
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está a lei. Implicitamente, a afetação se dá quando o poder público passa a utilizar um bem para 

certa finalidade sem manifestação formal, pois é uma conduta que mostra o uso do bem. 

De modo contrário, a desafetação, objeto do presente projeto de Lei, é a mudança 

de destinação do bem. Geralmente, a desafetação visa a incluir bens de uso comum do povo ou bens 

de uso especial na categoria de bens dominicais para possibilitar a alienação. A desafetação também 

pode advir de maneira explícita, como no caso de autorização legislativa para venda de bem de uso 

especial, na qual está contida a desafetação para bem dominical, ou decorre de conduta da 

Administração, como na hipótese de operação urbanística que torne inviável o uso de uma rua 

próxima como via de circulação. 

No caso em tela, não existe nenhum óbice jurídico para desafetação do bem imóvel 

em questão para os fins apontados pelo Prefeito. 

Por fim, verifica-se que as disposições normativas se encontram redigidas com 

clareza, precisão e ordem lógica, tendo sido utilizado o artigo, enquanto unidade básica de 

articulação. Respeitaram-se, portanto, as prescrições da Lei Complementar n° 95/1998, enquanto 

norma geral que rege a elaboração e a redação de leis. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, manifesta-se pela REGULAR TRAMITAÇÃO E POSTERIOR 

VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 011/2023. 

Catalão (GO), 23 de fevereiro de 2023. 

Vereador 
Helson Barbosa de Sousa — Caçula 

Relator 
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PARECER 

VOTO DO PRESIDENTE 

Acompanho e sou favorável ao voto do relator. 

Vereador 
ornes Pir 
President 

s Bueno 

VOTO DO VOGAL 

Acompanho e sou favorável ao voto do relator. 

or 
Deusmar' . osa da Rocha 

Vogal 

Telefone/Fax: (0**64) 3442-3750 / 3442-4026 / 3442-3685 / 3442-3278 / 3411-4444 
Rua Nicolau Abrão, 175— Centro — CEP: 75.701-970 — Catalão — Goiás 

E-mail: camaracatalao@gmail.com.br 


